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= D E C R E T O  NS 1.7D5 =

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL, SU- 
PLEnEíMTAR.

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Flunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei ,

D E C R E T A  :

Artigo is - De conformidade com o artigo 43, letra "c", da 
Lei n3 1.313, de 19 de novembro de 1979, fica
aberto no Departamento de Finanças - Setor de 
Orçamento e Contabilidade, um crédito adicional 
de CrS 204.000,00 (duzentos e quatro mil cruzei­
ros), destinada a suplementar as seguintes dota­
ções abaixo discriminadas;

6.2.4
8.1

Pessoal Civil 
Pessoal Civil

61.000,00
143.000,00

TOTAL DA SONA ..............  204.000,00

Artigo 2 3 - 0  valor do presente credito será coberto com os 
recursos provenientes da redução parcial da se­
guinte dotação orçamentária:
Reserva de Contingência 204.000,009000

Artigo 33 Este Decreto entrara em vigor na data de sua pu- 
blicaçao, revogadas as disposições em contrario.

P.n. de Lorena, de 1980.
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Registrado nta Livro próprio do Setor de Serviç os
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Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici^ 
pal e publicada no Paço lvlunicipal aos 23 de abril de 1980.
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